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PORTARIA 1410/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVTDOIU PATRÍCIA FERNANDES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

■SÉRGIO l.UIZ BORGES Prcieiu) Municipal de Iporã.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no An. 3-4 da Lei if. 835/2ÜÜ6:
o atestado Médico

<0
h)

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 12 de agosto de 2024. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PATRÍCIA FEICSANDES.
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG 8.980.080-3 - SSP.TR, e inscrita
no CPF/MF sob n® 006.812.836-80. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã.
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n®. OÓ7.G012 2®. (segundo) padrão, lotada na
Secretaria dc Educação e Cultura.

Relroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 deII
agosto de 2024.

Registre-se,
Publi(|uc-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR). 15 de agosto de 2024.
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receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo;
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA
CANCELAMENTO DE DOTACÀO

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTl RA
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA

133920013.2.058000 ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
R$12.085,00

1095 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
...R$ 12.085.00
RS 22.085.00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

RS 10.000,00
RS 10.000.00

PESSOA física

SOMA
TOTAL.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VERA LUCIA TORRES
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRCilO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de agosto de 2024. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VERA LllCIA TORRES DA SILVA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 5.209,422-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 706.368.009-97. residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporà. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°, 153/2018 de 05 de

março de 2018. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de agosto do ano de dois mil e vinte c quatro.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de agosto de
2024.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:CC7DAAlB Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1405/2024 REPUBLICAÇÂO POR
INCORREÇÃO lporã-{PR). 15 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE LlCENCA PATERNIDADE AO
SERVIDOR LUIZ RICARDO RONDEZAN
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identif1cador:28745961SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã  - Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
459/2024 e considerando; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1410/2024
o disposto no Art. !59 da Lei n°. 1816/2023:
0 atestado Médico: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, a partir de 07 de agosto de 2024, 20 (vinte) dias de
LlCENCA PATERNIDADE, ao Servidor LUIZ RICARDO

BONDEZAN FERREIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n° 10.245.350-6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n° 083.860.939-27, residente e domiciliado na cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, para o cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO
E ÔNIBUS, nomeado através da Portaria n°. 604/2023 de 10 de abril

de 2023 lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°, 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 12 de agosto de 2024. 01 (um) dia de
AFASTA.MENIO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

patrícia FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR.  e inscrita no

CPF/MF sob n® 006,812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em C!oncurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura,

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 13 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de agosto de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntifícador:048F5EA7

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1409/2024

Iporã-(PR). 15 de agosto de 2024,

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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